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ANEXO 03 
 

Atribuições dos Cargos 
 
 
 
 NÍVEL SUPERIOR 
 
01 – Advogado 
SÍNTESE DOS DEVERES: Estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, 
jurisprudências e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; preparar a defesa ou 
acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-la 
em juízo ou fora dele, acompanhar os processos em todas as suas fases, requerendo seu andamento 
através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até decisão final do litígio; redigir ou elaborar 
documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza 
administrativa, fiscal, comercial, tributária, previdenciária, trabalhista, penal e outras, aplicando a 
legislação, forma e terminologia adequada ao assunto em questão; representar o Município em juízo ou 
fora dele nas questões cíveis, assessorando transações de compra e venda, elaborando contratos, etc.; 
representar o Município nas questões fiscais, aplicando normas e princípios que regulam a arrecadação 
de tributos, obrigações dos órgãos fiscalizadores, para defender direitos ou interesses; representar o 
Município em juízo ou fora dele nas questões trabalhistas, aplicando a legislação que rege as relações de 
trabalho entre empregados e empregadores, para defender direitos ou interesses resultantes das 
condições jurídicas dos trabalhadores; executar outras atividades afins. 
  
02 – Analista de Sistemas e Programas 
SÍNTESE DOS DEVERES: Analisar as especificações e instruções recebidas acerca dos objetivos dos 
programas verificando a natureza e a fonte de dados, bem como os recursos a serem realizados. Elaborar 
fluxograma, preparando a organização lógica das sequências de instruções dos programas para definição 
de rotinas operacionais. Definir os formatos de relatórios, arquivos e telas dos respectivos programas. 
Transformar, através de codificação própria, as instruções descritas em fluxograma em linguagem 
previamente definida para a operacionalização dos programas. Selecionar amostras de informações e 
operacionalizá-las, realizando testes referentes a todas as condições lógicas possíveis, avaliando 
resultados e corrigindo erros. Elaborar manual de operação dos programas, contendo instruções para 
ativação e outras específicas a cada rotina operacional. Orientar os servidores que auxiliam na execução 
das tarefas típicas da classe. Proceder pesquisas de novos métodos de trabalho, visando melhor 
aproveitamento da capacidade de processamento, estudar e apresentar rotinas para melhor 
desenvolvimento dos trabalhos; elaborar fluxos de execução de rotina e gabaritos de entrada e saída; 
elaborar diagramas de bloco dos programas e efetuar codificação em linguagem para computador, 
preparar e manter a documentação referente aos programas desenvolvidos, compor e definir sistemas 
necessários ao processamento de dados, estudar e manter-se a par dos aperfeiçoamentos introduzidos 
nos equipamentos eletro-mecânicos ou eletrônicos para processamento de dados, através da leitura de 
revistas, livros e manuais; preparar manuais de serviço na área relacionada com a sua atividade, realizar, 
montar, examinar e testar programas; efetuar as correções necessárias; opinar quando solicitado, sobre 
assunto técnico de sua área de atividade; prestar assistência de programação a analistas; orientar e assistir 
os programadores de menor nível; elaborar informações, relatórios e sugestões relacionados com sua área 
de serviço; prestar cursos de aperfeiçoamento, executar tarefas afins. 
  
03 – Arquiteto 
SINTESE DOS DEVERES: Desempenhar atividades referentes a edificações, conjuntos arquitetônicos e 
monumentos; elaborar plantas e projetos arquitetônicos; arquitetura paisagista e de interiores, 
planejamento físico, local, urbano e regional; efetuar supervisão coordenação e orientação técnica; avaliar 
as condições de terrenos, para os fins que se destina, na área de arquitetura, urbanismo, construção civil, 
ecológica, paisagística, impacto ambiental, florestamento, etc; estudo de planejamento; projetos e 
especificação; estudo de viabilidade técnica e econômica; assistência; assessoria e consultoria técnica; 
direção de obras e serviços técnicos, vistorias; perícias, avaliações, arbitramentos; laudos e pareceres 
técnicos; elaboração de orçamentos; padronização; mensuração e controle de qualidade; execução e 
fiscalização de obras e serviços técnicos; proceder na aplicação das Leis Municipais; produção técnica e 
especializada; condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, montagem, operação, 
reparo ou manutenção, execução de instalação, demais atividades atinentes a profissão. 



2 

 

 
04 – Assistente Social  
SÍNTESE DOS DEVERES: Realizar pesquisas e estudos no campo da assistência social; bem como 
programas de trabalho referente ao serviço social; supervisionar trabalhos dos auxiliares e dos estagiários; 
fazer triagem dos casos apresentados procurando dar o melhor destino a cada situação, inclusive no que 
tange a reintegração; organizar e ministrar cursos de treinamento social; promover o recolhimento de 
adultos carentes e abandonados. Orientar e incentivar entidades para a implantação de creches, 
maternais, asilos, albergues, etc; Promover inquéritos sobre a função social de escolas e a integração 
família-escola; encaminhar casos para conselhos tutelares, hospitais e outros órgãos de apoio social; 
acompanhar a recuperação de pacientes e dar assistência a sua família; participar de seminários e estudos 
para diagnósticos dos casos e sobre os tratamentos adequados; orientar a investigação sobre a situação 
individual de famílias e pessoas, pretensamente adotantes, quando a sua condição como família adotiva; 
fazer levantamentos sócios econômicos das famílias; prestar assistência aos apenados; promover a 
reintegração dos apenados à família e à sociedade; orientar e coordenar os trabalhos com vistas a 
reabilitação profissional; orientar os diversos tipos de seleção sócio-ecônomica; tratar dos serviços de 
amparo a velhice e casas de custódia; atuar da mesma forma nos casos de alunos e crianças especiais 
(excepcionais, autistas, hiperativas etc); participar dos trabalhos relacionados às pesquisas médico-social; 
cooperar com as autoridades e para a destinação de recursos correspondentes as necessidades dos 
indivíduos, no âmbito social visando as diversas ações possíveis no campo da assistência social. Indicar 
métodos e sistemas para a recuperação de pessoas com problemas de ajustes sociais; identificar e 
mobilizar recursos públicos nas diversas esferas de governo, através dos diversos programas sociais, a 
fim de canalizá-lo para as reais necessidades municipais; promover prática em grupos de pacientes 
hospitalizados em recuperação; demais tarefas afins. 
 

05 – Auditor de Tributos Municipais  
SÍNTESE DOS DEVERES: Dar cumprimento à legislação tributária; lavrar termos, intimações, notificações 
e autos de infração, na conformidade da Lei Municipal vigente; constituir o crédito tributário mediante o 
respectivo lançamento fiscal, inclusive o decorrente de tributo informado e não pago; exercer a fiscalização 
preventiva através da orientação aos contribuintes com vistas ao exato cumprimento da legislação tributária; 
responder as consultas formuladas pelos contribuintes colocando-se na condição de orientador e 
conselheiro; executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas 
envolvidas na relação jurídica-tributária do Município; proceder a verificação dos interiores dos 
estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas a situação que constitua fato gerador de 
tributo; proceder intimação de contribuintes a fim de prestarem informações e esclarecimentos ou 
recolhimentos fiscais em favor do Município; proceder o registro de ocorrências no relacionamento fisco-
município contribuinte na forma da legislação tributária municipal; trabalhar em comum acordo com a 
Procuradoria-Geral do Município, nas questões tributárias que envolvam análise ou ações jurídicas, tais 
como exibição de livros, cobrança de dívida, defesa municipal, recolhimento de receita, etc. Proceder a 
fiscalização através de atos administrativos e denunciar ou receber denúncias de crime de sonegação fiscal; 
assessorar o Secretário Municipal de Finanças nas tarefas relacionadas a arrecadação de tributos; fazendo 
planejamento, avaliação, programação, supervisão, coordenação, orientação, e controle das atividades 
atinentes a Secretaria Municipal. Avaliar a situação de exoneração de incentivos fiscais, na sua área de 
competência, como também propor melhorias nos métodos e na própria legislação municipal visando o seu 
aperfeiçoamento; prestar apoio técnico ao departamento jurídico, nas matérias de sua competência; orientar 
as demais secretarias nos mesmos moldes; colocar-se como colaborador e facilitador, dos trabalhos gerais 
do Município, ligados às Finanças Municipais; demais tarefas gerais atinentes ao seu cargo. 
 
06 – Biblioteconomista  
SINTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos especializados em bibliotecas do Município; organizar e 
administrar; registrar, catalogar, classificar o material cultural da biblioteca (livros, periódicos e folhetos); 
obter dados de obras bibliografia; fazer pesquisas em catálogos, atender ao serviço de referência tomar ou 
sugerir as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento; ler e examinar livros e periódicos e recomendar 
sua aquisição; fazer o planejamento da difusão cultural na referente a serviços de biblioteca; resumir artigos 
de interesse para os leitores fazer sugestões sobre catalogação e circulação de livros; assistir os leitores na 
escolha de livros, periódicos e na utilização do catálogo-dicionário; registrar a movimentação de livros, 
panfletos e periódicos; examinar as publicações oficiais e organizar fichário de Leis ou outros atos 
governamentais; preparar livros e periódicos para encadernação; orientar o serviço de limpeza e 
conservação de livros, apreciar sugestões de leitores e interessados sobre aquisição de livros ou assinaturas 
de periódicos; consultar autoridades no assunto sobre livros de interesse da biblioteca; executar outras 
atividades afins. 
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07 – Biólogo  
Síntese dos deveres: Executar, supervisionar, monitorar, apreciar e deliberar sobre recursos em matéria 
biológica; elaborar laudos, pareceres, licenças; realizar vistorias e participar no planejamento municipal; 
apreciar e deliberar sobre recursos em matéria ambiental, propor e acompanhar a recuperação dos arroios 
e matas ciliares, estabelecer diretrizes específicas para a preservação dos mananciais e participar da 
elaboração de planos de ocupação e áreas de drenagem de bacias ou sub bacias hidrográficas, assessorar 
a administração pública municipal na elaboração e revisão do planejamento local, quanto aos aspectos 
ambientais, controle de poluição, expansão urbana e propostas para criação de unidades de conservação 
e de outras áreas protegidas; implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental; promover a 
identificação e o mapeamento das áreas críticas de poluição e as ambientalmente frágeis, visando o correto 
manejo das mesmas; elaborar estudo de impacto ambiental para implantação de atividades sócio-
econômicas; conceder, no que couber, licenciamento ambiental para a instalação das atividades sócio-
econômicas de impacto ambiental; autorizar, de acordo com a Legislação vigente, o corte e a exploração 
racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa, primitiva ou regenerada, executar 
tarefas afins. 
 
08 – Bioquímico 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compete a prestação de serviços de bioquímica/farmácia, executar testes e 
exames hematológicos, sorológicos e outros: orientar e supervisionar o trabalho de auxiliares na realização 
de exames e testes relativos à patologia clínica; elaborar relatórios e pareceres diagnósticos resultantes de 
testes, análises e experiências, preencher e assinar laudos resultantes dos exames realizados; controlar a 
qualidade dos exames realizados nos laboratórios, participar da programação e execução do 
aperfeiçoamento do pessoal: requisitar material, equipamentos e aparelhos necessários ao 
desenvolvimento das atividades do laboratório, bem como providenciar a manutenção dos mesmos; 
substituir o farmacêutico quando designado; zelar pela limpeza, ordem e controle do local de trabalho, 
comunicar qualquer irregularidade detectada, elaborar escalar de férias de pessoal, manter atualizados os 
registros de ação de sua competência, cumprir e fazer cumprir as normas de setor, executar outros serviços 
a sua área de competência. 
 
09 – Contador 
SÍNTESE DOS DEVERES: Supervisionar serviços de contabilidade do Município; efetuar estudos e 
pesquisas para o estabelecimento das normas diretivas da contabilidade do Município; elaborar planos de 
contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; planejar modelos e fórmulas para uso nos serviços 
da contabilidade; participar da elaboração do orçamento-programa; examinar processos e emitir pareceres 
na sua área de atuação; orientar e supervisionar atividades relacionadas com a escrituração e com o 
controle da arrecadação, da despesa, e da administração financeira e de bens do Município; realizar estudos 
contábeis sobre a execução orçamentária; escritura ou supervisionar a escrituração de livros contábeis, 
balanços e balancetes; estudar, sob o ponto de vista contábil, a situação da dívida pública municipal; 
elaborar sínteses orçamentárias; emitir parecer sobre aberturas de créditos adicionais e alterações 
orçamentárias; orientar, do ponto de vista contábil, levantamentos financeiros e patrimoniais; executar 
serviços de auditoria contábil em órgãos da administração municipal; emitir pareceres; realizar a análise 
contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços do Município, realçando os aspectos 
financeiros e econômicos do Município; preparar relatórios contábeis; realizar perícias e revisões contábeis; 
efetuar balanço geral do Município; certificar a exatidão das peças contábeis; examinar, conferir e assinar 
balanços e balancetes; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem executados por equipes 
fazendárias auxiliares. Executar todas as demais tarefas afins com a sua profissão. 
 
10 – Educador de Escola Infantil 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA DA FUNÇÃO: É o profissional lotado nas Escolas Municipais 
Infantis, tendo como atribuições: participar da elaboração da Proposta Pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica; planejar e oportunizar 
atividades significativas, respeitando a faixa etária, fase de desenvolvimento e individualidade da criança; 
comprometer-se com a aprendizagem de seus alunos, contribuindo para o avanço do processo; ministrar 
os dias letivos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento; participar de 
encontros, cursos, palestras e reuniões visando a atualização que propiciem o aprimoramento do seu 
desempenho profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e 
comunidade; participar de todo o processo avaliativo da escola, realizar observações e registros diários, 
visando o acompanhamento do processo de aprendizagem da criança. Compete, ainda, responsabilizar-se 
pelos procedimentos de cuidados das crianças, compreendendo-os como parte integrante da educação e 
desenvolvimento infantil; cuidar da higiene das crianças, orientando-as e auxiliando-as nas diversas 
atividades relacionadas, como trocas, banhos, vestir-se, pentear-se, entre outras, oportunizando o 
desenvolvimento da autonomia; auxiliar nas refeições, alimentando as crianças e orientando-as sobre 
comportamento à mesa e importância da alimentação saudável; controlar horários de repouso das crianças, 
assegurando-lhes o bem estar. Incentivar ações que oportunizem a vivência de valores como amizade, 
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solidariedade, respeito e paz, incentivando a ampliação de relações sociais; respeitando os direitos das 
crianças, considerando as diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, éticas e religiosas. Cumprir 
as demais atribuições determinadas no Regimento Escolar. 
 
11 – Enfermeiro 
Síntese dos deveres: Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de 
enfermagem nas Unidades de Saúde e ambulatórios; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes; 
ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas; zelar pelo bem estar 
físico dos pacientes; preparar o campo operatório e esterilizar o material; orientar o isolamento de pacientes; 
supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; orientar, coordenar e supervisionar a execução 
das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistência 
integral de enfermagem a pacientes de alto e médio risco, enfatizando o auto cuidado e participando de sua 
alta da instituição de saúde; acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos 
humanos para a área de enfermagem; ministrar treinamentos, aplicar terapias, dentro da área de sua 
competência, sob controle médico; prestar primeiros socorros; aprazar exames laboratoriais, radiológicos e 
outros; promover e participar de estudos para estabelecimentos de normas e padrões; participar de 
programas de educação sanitária e de saúde pública em geral; auxiliar os serviços de atendimento 
materno/infantil; participar de programas de imunização; promover e controlar o estoque de medicamentos; 
manter contato com responsáveis por unidades médicas e enfermarias para promover a integração do 
serviço de enfermagem com os de assistência médica; participar de programas de atendimento a 
comunidades atingidas por situações de emergências ou calamidades públicas; colher material para exames 
laboratoriais; prestar assessoramento em assuntos de sua competência; emitir pareceres em matérias de 
sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes 
auxiliares; notificar doenças de notificação compulsória, surtos, agravos inusitados, intoxicação e doenças 
de interesse epidemiológico; investigação de casos notificados e de óbitos por doenças e demais agravos 
definidos pela Comissão Intergestores Bipartite e de interesse epidemiológico; busca ativa de casos de 
notificação compulsória nas unidades de saúde, inclusive laboratórios, domicílios, creches e instituições de 
ensino, entre outros; busca ativa de declarações de óbito e de nascidos vivos nas unidades de saúde, 
cartórios e cemitérios; coleta de materiais para exame e envio de amostras dos casos suspeitos de doenças 
de notificação compulsória aos laboratórios capacitados para a sua análise; encaminhamento para a 
realização de exames de malária, triatomíneos e exames de fezes para esquistossomose, entre outros a 
serem definidos pela Comissão Intergestores Bipartite, de acordo com a evolução da situação 
epidemiológica; exame e identificação de insetos vetores de doenças e de vetores de interesse 
epidemiológico e levantamento de índices de infestação naqueles casos definidos pela Comissão 
Intergestores Bipartite; organização e execução das atividades de vacinação humana no âmbito do 
Município, de rotina e em campanhas, assim como o planejamento e a realização de bloqueio vacinal e 
quimioprofilático para contenção de surtos específicos; vigilância epidemiológica de mortalidade materna; 
processamento eletrônico e informatizado dos dados do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM), 
Sistema Nacional de Agravos de Notificação (SINAN), Sistema de Informações de Nascimentos (SINASC) 
e Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI), bem como sua análise, 
divulgação e retroalimentação das unidades locais; administração e operacionalização de sistemas de 
informática e de bancos de dados informatizados de interesse para o serviço; normatização complementar 
de ações realizadas em seu território, definição de indicadores operacionais e da situação da saúde; 
articulação intermunicipal e com outras instituições relevantes existentes no Município, particularmente 
aquelas voltadas ao ensino e pesquisa, com vistas à capacitação e qualificação de recursos humanos para 
atuação no sistema local; coordenação e supervisão dos recursos e das ações de vigilância em saúde e 
controle de doenças desenvolvidas em todos os níveis dos serviços de saúde municipais para o 
desenvolvimento de suas atribuições; notificação dos eventos adversos e óbitos humanos temporalmente 
associados à vacinação; notificação e investigação de óbitos de menores de 01 (um) ano de idade; 
monitoramento de doenças diarreias agudas, bem como de outros agravos definidos pela Comissão 
Intergestores Bipartite; elaboração de análise da situação de saúde, incluindo aspectos demográficos, 
epidemiológicos, de organização de serviços e relativos ao saneamento; participação em reuniões e 
palestras com vistas à promoção da educação em saúde; planejamento, supervisão, avaliação e controle 
das atividades de vigilância em saúde e controle de doenças desenvolvidas em seu território; articulação 
intra e intersetorial com outros órgãos públicos e privados para coordenação, potencialização e 
complementação das atividades planejadas de vigilância em saúde e controle de doenças e agravos; 
realização de acompanhamento e avaliação dos procedimentos laboratoriais realizados pelas unidades 
públicas e privadas, componentes da rede de laboratórios que realizam exames no Município relacionados 
à saúde pública; produção de material educativo e informativo e realização de ações locais de educação em 
saúde coletiva; executar outras atividades afins; realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias 
cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, ECT), em todas as fases do desenvolvimento humano(infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade); realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades 
em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, 
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municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames 
complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; 
realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; planejar, gerenciar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe; contribuir, participar e realizar 
atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Básica de Saúde; 
participar da organização do processo de trabalho; realizar acolhimento e os devidos encaminhamentos; 
participar da discussão e elaboração de projetos terapêuticos, individuais e coletivos; implantar, planejar, 
organizar, executar e avaliar o processo de enfermagem, que compreende as seguintes etapas: buscar 
promover espaços coletivos de troca para trabalhar campo/núcleo, vínculo, responsabilização e ampliação 
de clínica; promover e buscar a realização de treinamento em serviço; realizar e/ou participar de grupos 
educativos; realizar orientações individuais e coletivas; participar, desenvolver e executar atividades de 
vigilância à saúde (epidemiológica, ambiental e sanitária); apropriar-se e reconhecer o território (áreas de 
risco, lideranças, equipamentos); acolher a mulher e seus familiares no ciclo gravídico-puerperal e avaliar 
todas as condições de saúde materna, assim como a do feto; garantir o atendimento à mulher no pré-natal 
e puerpério por meio da consulta de enfermagem; desenvolver atividades socioeducativas e de 
humanização, fundadas nos direitos sexuais, reprodutivos e de cidadania; prestar assistência ao parto 
normal sem Distócia ao recém-nascido; assegurar a remoção da mulher no caso de eventual intercorrência 
do parto e do puerpério, em unidade de transporte adequado, no prazo máximo de 01 (uma) hora, 
acompanhando-a durante todo o percurso, até a ultimação de todos os procedimentos; prestar assistência 
imediata ao recém-nascido que apresente intercorrência clínica e, quando necessário, garantir a sua 
remoção em unidade de transporte adequado, no prazo máximo de 01 (uma) hora, acompanhando-o 
durante todo o percurso, até a ultimação de todos os procedimentos; acompanhar a puérpera e seu recém-
nascido por um período mínimo de 10 (dez) dias; fazer registro de todas as ações assistenciais e 
procedimentais de Enfermagem, consoante normatização pertinente; ampliar e qualificar a atenção 
clínicoginecológica, inclusive para as portadoras de infecção pelo HIV e outras DST; estimular a implantação 
e implementação da assistência em planejamento familiar, para homens e mulheres, adultos e adolescentes, 
no âmbito da atenção integral à saúde; promover a atenção obstétrica e neonatal, qualificada e humanizada; 
promover a atenção às mulheres e adolescentes em situação de violência doméstica e sexual; promover a 
prevenção e o controle das doenças sexualmente transmissíveis e da infecção pelo HIV/AIDS na população 
feminina; reduzir a morbimortalidade por câncer na população feminina; implantar um modelo de atenção à 
saúde mental das mulheres sob o enfoque de gênero; implantar e implementar a atenção à saúde da mulher 
no climatério; promover a atenção à saúde da mulher na terceira idade, mulher negra, trabalhadoras do 
campo e da cidade, mulher indígena, mulheres em situação de prisão, incluindo a promoção das ações de 
prevenção e controle de doenças sexualmente transmissíveis e da infecção pelo HIV/AIDS nessa 
população; fortalecer a participação e o controle social na definição e implementação das políticas de 
atenção integral à saúde das mulheres. 
 
12 – Enfermeiro do Trabalho 
SÍNTESE DOS DEVERES: Estudar as condições de segurança, higiene, melhoria do trabalho e saúde da 
Municipalidade, efetuando observações nos locais de trabalho e discutindo-as em equipe; executar planos 
e programas de promoção e proteção à saúde dos servidores, participando de grupos que realizam 
inquéritos sanitários, estudam as causas de absenteísmo, fazem levantamentos de doenças profissionais e 
lesões traumáticas, procedem a estudos epidemiológicos, coletam dados estatísticos de morbidade e 
mortalidade de trabalhadores, investigando possíveis relações com as atividades funcionais, para obter a 
continuidade operacional e o aumento da produtividade; executar programas de prevenção de acidentes e 
de doenças profissionais e não profissionais, fazendo análise de fadiga, dos riscos e das condições de 
trabalho da mulher, para propiciar a preservação da integridade física e mental do servidor; prestar primeiros 
socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico adequado, 
para atenuar consequências e proporcionar apoio e conforto ao paciente; executar as atividades de 
assistência de enfermagem aos trabalhadores, proporcionando-lhes atendimento ambulatorial, no local de 
trabalho, controlando sinais vitais, aplicando medicamentos prescritos, curativos, inalações e testes, 
coletando material para exame laboratorial, vacinações e outros tratamentos, para reduzir o absenteísmo 
profissional; organizar e administrar o setor de enfermagem da Municipalidade, prevendo pessoal e 
materiais necessários, treinando e supervisionando auxiliares de enfermagem adequando às necessidades 
de saúde do servidor, treina servidores, instruindo-os sobre o uso de roupas e material adequado ao tipo de 
trabalho, para reduzir a incidência de acidentes; planejar e executar programas de educação sanitária, 
divulgando conhecimentos e estimulando a aquisição de hábitos sadios, para prevenir doenças profissionais 
e melhorar as condições de saúde do servidor; registrar dados estatísticos de acidentes e doenças 
profissionais, mantendo cadastros atualizados, a fim de preparar informes para subsídios processuais no 
pedidos de indenização e orientar em problemas de prevenção de doença profissionais. Ministrar palestras 
educativas em saúde. Alimentar o sistema informatizado de saúde com dados fornecidos pelo prontuário do 
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trabalhador. Participar de análise dos dados e das discussões sobre ações de proteção saúde. Executar 
demais tarefas correlatas ao seu cargo. 
 
13 – Engenheiro Agrônomo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Desempenhar atividades referentes a engenharia rural; construções para fins 
rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagens para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; 
melhoramento animal e vegetal; planejamento dos recursos naturais renováveis, ecologia rural, 
agrometeorologia; defesa sanitária, química agrícola; alimentos e tecnologia de transformação; 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia, agropecuária, edafologia; 
fertilizantes e corretivos de solo; biometria, paisagismo, parques e jardins, uso do solo, subsolo, 
mecanização da agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal, bromatologia; economia rural e credito 
rural, serviços correlatos a sua área de atuação. 
 
14 – Engenheiro Ambiental 
Síntese dos deveres: Fiscalizar e analisar atividades de impacto ambiental, com ênfase no licenciamento; 
monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamento dos recursos 
hídricos e florestais; conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e 
proteção; gestão de resíduos sólidos urbanos e industriais; informação e educação ambiental. Dirigir, 
supervisionar, programar, coordenar, orientar e assinar responsabilidade técnica no âmbito das respectivas 
atribuições. Estudar, desenvolver e usar tecnologias específicas para proteger a natureza da ação humana; 
realizar estudos de impacto ambiental, elaborar e executar planos, programas e projetos de gerenciamento 
de recursos hídricos, saneamento básico, tratamento de resíduos e recuperação de áreas contaminadas, e 
também atua na recuperação de áreas degradadas; executar vistorias nos empreendimentos de impacto 
ambiental, com ênfase no licenciamento ambiental; analisar e emitir laudos e pareceres técnicos sobre 
atividades causadoras de danos ambientais; assessorar e participar das atividades junto a câmara técnica, 
grupo de trabalho, audiência pública, organização de palestras e esclarecimentos técnicos junto aos 
funcionários, unidades do Município e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município; assessorar na elaboração de relatórios de gestão técnica e 
administrativa, bem como na elaboração de planos organizacionais, visando atender os processos 
administrativos; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

15 – Engenheiro Civil 
SINTESE DOS DEVERES: Desempenhar atividades referentes a edificações, conjuntos arquitetônicos e 
monumentos; elaborar plantas e projetos; planejamento físico, local, urbano e regional; efetuar supervisão 
coordenação e orientação técnica; avaliar as condições de terrenos, para os fins que se destina, na área de 
arquitetura, urbanismo, construção civil, ecológica, paisagística, impacto ambiental, florestamento, etc; 
estudo de planejamento; projetos e especificações; estudo de viabilidade técnica e econômica; assessoria 
e consultoria técnica; direção de obras e serviços técnicos, vistorias; perícias, avaliações, arbitramentos; 
laudos e pareceres técnicos; elaboração de orçamentos; padronização; mensuração e controle de 
qualidade; execução e fiscalização de obras e serviços técnicos; proceder na aplicação das Leis Municipais; 
produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, 
montagem, operação, reparo ou manutenção, execução de instalação, demais atividades atinentes a 
profissão. 
 
16 – Engenheiro Químico 
Síntese dos deveres: Coordenar, orientar e executar atividades relacionadas à transformação química e 
física das substâncias, bem como avaliar as necessidades de fabricação e instalação de equipamento de 
tratamento químico. Dirigir, supervisionar, programar, coordenar, orientar e assinar responsabilidade técnica 
no âmbito das respectivas atribuições; controlar processos químicos, físicos e biológicos definindo 
parâmetros de controle, padrões, métodos analíticos e sistemas de amostragem; desenvolver processos e 
sistemas através de pesquisas, testes e simulações de processos e produtos; implantar sistemas de gestão 
ambiental e de segurança em processos e procedimentos de trabalho ao avaliar riscos; implantar e fiscalizar 
ações de controle; coordenar equipes e atividades; participar de programas de treinamento e 
aperfeiçoamento, se mantendo atualizado, em relação as inovações da área; participar de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas do Município que envolva a sua área de atuação; elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua área de atuação; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental; realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando 
requeridas por sua chefia imediata; atuar, quando couber, na emissão de licenciamento ambiental; realizar 
o monitoramento e o tratamento das redes de água de abastecimento sob responsabilidade do Município. 
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17 – Farmacêutico 
SÍNTESE DOS DEVERES: Realizar tarefas específicas de produção, dispensação, controle, 
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica, tais como, medicamentos, 
alimentos especiais, insumos e correlatos; participar da elaboração, coordenação e implementação de 
políticas de medicamentos; exercer fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício 
profissional; orientar sobre uso de produtos, prestar serviços farmacêuticos e outras atividades afins. 
 
18 – Fisioterapeuta 
SÍNTESE DOS DEVERES: É competência do Fisioterapeuta, elaborar o diagnóstico fisioterapêutico 
compreendido como avaliação físico-funcional, sendo esta, um processo pelo qual, através de metodologias 
e técnicas fisioterapêuticas, são analisados e estudados os desvios físicos-funcionais intercorrentes, na sua 
estrutura e no seu funcionamento, com a finalidade de detectar e parametrar as alterações apresentadas, 
considerados os desvios dos graus de normalidade para os de anormalidade; prescrever, baseado no 
constatado na avaliação físico-funcional as técnicas próprias da Fisioterapia, qualificando-as e 
quantificando-as; dar ordenação ao processo terapêutico no paciente; dar alta nos serviços de Fisioterapia, 
utilizando o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem não haver alterações que indiquem a 
necessidade de continuidade destas práticas terapêuticas. Prescrever, ministrar e supervisionar terapia 
física, que objetive preservar, manter, desenvolver ou restaurar a integridade de órgão, sistema ou função 
do corpo humano, por meio de:  
I – ação, isolada ou concomitante, de agente termoterápico ou crioterápico, hidroterápico, aeroterápico, 
fototerápico, eletroterápico ou sonidoterápico;  
II – utilização, com o emprego ou não de aparelho, de exercício respiratório, cardiorespiratório, cárdio-
vascular, de educação ou reeducação neuro-muscular, de regeneração muscular, de relaxamento muscular, 
de locomoção, de regeneração osteo-articular, de correção de vício postural, de adaptação ao uso de órtese 
ou prótese e de adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho 
físico do cliente. 
 
19 – Fonoaudiólogo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de fonoaudiologia, desenvolver trabalhos de prevenção no 
que se refere a área de comunicação, escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnósticos, 
realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realização da terapia fonoaudiológica 
dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões de 
voz e fala, colaborar com assuntos fonolaudiológicos ligados a outras ciências, projetar, dirigir e efetuar 
pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas, lecionar 
teoria e prática fonoaudiológicas; dirigir serviços de fonoaudiologia; supervisionar profissionais e alunos em 
trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia, participar da equipe de orientação e planejamento escolar 
inserindo aspectos ligados a assuntos fonoaudiológicos; dar parecer fonoaudiológicos na área de 
comunicação oral, escrita, voz e audição; realizar outros serviços inerentes a sua formação universitária. 
 
20 – Geólogo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos topográficos e geofísicos; levantamentos geológicos, 
geoquímicos e geofísicos; estudos relativos a ciência da terra, ao uso do solo, subsolo, trabalho de 
prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; assuntos legais 
relacionados com a sua especialidade; perícias e arbitramentos referentes as matérias da sua área de 
atuação, bem como todas as tarefas atinentes a sua atividade profissional. 
 
21 – Gestor Público 
SÍNTESE DOS DEVERES: Assessorar e fiscalizar o Controle Interno; fiscalizar os investimentos nas 
Secretarias Municipais; fiscalizar e acompanhar o desempenho e atribuições do funcionalismo público; 
propor mecanismos de aplicação dos recursos na área social; planejamento vinculado à aplicação dos 
recursos públicos relacionados com os projetos de investimentos; acompanhar audiências públicas, 
assessorar as Secretarias Municipais e emitir pareceres técnicos. 
 

22 – Médico Anestesista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Examinar e auxiliar o paciente; Jazer avaliação pré-anestésica; prescrever a 
medicação pré-anestésica; requisitar exames subsidiários; aplicar anestesias gerais e parciais; fazer 
acompanhamento do paciente, controlando as perturbações no decurso da anestesia e no pós operatório 
imediato; instalar respiração auxiliar ou controlada; orientar a equipe multiprofissional na anestesia 
ventilatória aos pacientes internados; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local 
de trabalho; comunicar ao seu superior imediato qualquer alteração, interferência ou irregularidade; 
participar de projetos e de treinamentos e programas educativos; cumprir e fazer cumprir as normas do setor 
de saúde; propor normas e rotinas relativa a sua área de competência; fazer pedidos de material e 
equipamentos necessários a sua área de competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes 
instaladas no setor de saúde. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. 
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Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados 
das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. Executar todas 
as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 
23 – Médico Cardiologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar serviços de medicina cardiológica, bem como ministrar atendimentos 
médicos a portadores de doenças cardiovasculares; interpretar diagnósticos, eletrocardiogramas, 
fonocardiogramas e vectocardiogramas, radiografias, radioscopia do coração e vasos da base e demais 
exames e atos que digam respeito às especialidades que tenham relação com a cardiologia; realizar estudos 
e investigações no campo cardiológico; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por 
outros especialistas; prescrever tratamento médico; participar de juntas médicas; participar de programas 
voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos de acordo com a sua especialidade; 
solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários. Participar de equipes médicas e de 
perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. 
Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas 
notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 
24 – Médico Cirurgião Geral 
SÍNTESE DOS DEVERES: Examinar o paciente, procedendo o estudo do caso clínico; estabelecer o 
diagnóstico ou indicar a especialidade e o método a ser utilizado, operatório ou não; requisitar exames 
subsidiados, prescrever tratamento de manutenção ou melhora do estado geral; realizar intervenções 
cirúrgicas em geral; acompanhar o paciente no pós operatório; atender urgências e emergências; prestar 
pronto atendimento a pacientes sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar equipes 
multiprofissionais nos cuidados relativos a sua área de competência; zelar pela manutenção e ordem do 
material a ser utilizado; comunicar eventuais irregularidades; participar de projetos de treinamentos e 
programas educativos; cumprir e fazer cumprir as normas educativas e demais rotinas relativas a sua área 
de atuação; classificar e identificar as doenças, operações e causas de morte; fazer pedido de material e 
equipamentos necessários a sua área de competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes 
instaladas na área de saúde. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. 
Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados 
das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. Executar todas 
as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 
25 – Médico Clínica Médica 
SÍNTESE DOS DEVERES: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados; requisitar exames; 
fazer encaminhamentos a especialistas quando julgar necessário; analisar e interpretar resultados de 
exames; manter o registro sobre paciente; atender urgências; prestar pronto atendimento sempre que 
necessário; orientar as equipes multiprofissionais nos cuidados relativos a sua área de competência; 
comunicar eventuais problemas e/ou irregularidades; zelar pela manutenção de equipamentos e material 
confiados; participar de projetos de treinamento e de programas educativos; cumprir e fazer cumprir as 
normas gerais que regem a medicina clínica; propor novas alternativas sempre que possível; classificar e 
codificar doenças, operações e causas de morte. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar 
pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros 
sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações 
compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 
26 – Médico Dermatologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de médico dermatologista; realizar consultas e atendimentos 
médicos; prestar atendimento médico dermatológico a portadores de todas doenças relacionadas ao tecido 
epitelial humano fazendo diagnósticos e executando ações terapêuticas em pacientes; preparar e registrar 
exames relativos aos doentes para fins diagnósticos e respectivos tratamentos; fornecer dados e relatórios 
sobre os pacientes, procedimentos adotados e formas de tratamento; orientar e supervisionar os serviços 
de enfermagem e outras atividades auxiliares da medicina; colaborar com a administração e com as 
respectivas unidades na organização, planejamento e controle das atividades de sua área de competência; 
executar medidas de profilaxia em doenças de pele em geral; prestar atendimentos aos pacientes oriundos 
de outros médicos; participar de juntas médicas; solicitar exames laboratoriais e outros; participar de 
programas de saúde no Município. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres 
técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre 
atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. 
Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
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27 – Médico do Trabalho 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços atinentes a médico do trabalho; realizar consultas e 
atendimentos médicos; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em 
saúde, efetuar auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 
médica. Desenvolver Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Examinar pacientes 
e elaborar atestados pré-admissionais, admissionais, troca de função, periódicos e demissionais. Participar 
de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de 
protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores 
onde atua, proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área 
de especialização. 
 

28 – Médico Endocrinologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de médico endocrinologista, realizar consultas e atendimentos 
médicos; tratar pacientes; requisitar exames e analisá-los; implementar ações para promoção da saúde; 
coordenar programas e serviços em saúde, efetuar auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos 
e difundir conhecimentos da área médica. Participar de equipes médicas e de perdias e elaborar pareceres 
técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre 
atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. 
Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 
29 – Médico Gastroenterologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de médico gastroenterologista; realizar consultas e 
atendimentos médicos; tratar pacientes; requisitar exames e analisá-los; implementar ações para promoção 
da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar de equipes médicas e de perícias e 
elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter 
registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações 
compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 
30 – Médico Geral Comunitário 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços atinentes a médico geral comunitário; prestar atendimento 
clínico em crianças, adolescentes, adultos, idosos, bem como em gestantes; examinar pacientes, utilizando 
os instrumentos adequados; avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnósticos somáticos 
psicológicos e sociais; requisitar de forma racional exames complementares de apoio diagnóstico e proceder 
na análise dos mesmos; atuar como médico ambulatorial; fazer encaminhamento a especialistas quando 
julgar necessário; analisar e interpretar resultados de exames; manter o registro sobre paciente; atender 
urgências; prestar pronto atendimento sempre que necessário; empenhar-se para a redução do número de 
internações hospitalares; fazer visitas domiciliares; orientar as equipes multiprofissionais nos cuidados 
relativos a sua área de competência; comunicar eventuais problemas e/ou irregularidades; estabelecer o 
plano médico-terapêuticoprofilático; zelar pela manutenção de equipamentos e material confiados; participar 
de projetos de treinamento e de programas educativos, prescrevendo medicamentos, procedimentos e 
dietas sempre que necessário; cumprir e fazer cumprir as normas gerais de regem a medicina geral; propor 
novas alternativas sempre que possível; classificar e codificar doenças, operações e causas de morte; 
manter sempre atualizados seus registros e dos setores a que estiver atrelado. Desenvolver ações de 
promoção, proteção e prevenção da saúde. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres 
técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre 
atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. 
Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 

31 – Médico Ginecologista/Obstetra 
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de medicina-ginecologia e obstetrícia; prestar 
atendimento a pacientes procedendo exames necessários, solicitando exames laboratoriais e preventivos; 
controlar o estado geral de saúde de pacientes sob sua tutela, tais como peso, pressão arterial, saúde do 
bebê, etc. Prestar orientação médica à gestante e encaminhá-la às maternidades e hospitais adequados ao 
bem estar da mãe e do futuro bebê; atender nas situações de parto e puerpério; dar orientação relativa a 
higiene e nutrição de gestante e filho. Exercer censura e orientar sobre a utilização de medicamentos. 
Participar de juntas médicas. Solicitar a participação de outros médicos especializados sempre que 
necessários. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar 
na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem 
como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas 
atinentes a sua área de especialização. 
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32 – Médico Infectologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços atinentes a médico infectologista; realizar consultas e 
atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas 
e serviços em saúde, efetuar auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. 
Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados 
das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. Executar todas 
as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 

33 – Médico Neurologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços atinentes a médico neurologista, realizar consultas e 
atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas 
e serviços em saúde, efetuar auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. 
Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados 
das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. Executar todas 
as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 
34 – Médico Oftalmologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços atinentes a médico oftalmologista, fazer diagnóstico das 
moléstias e anormalidades do aparelho visual, bem como de doenças e acidentes; efetuar exames 
sistemáticos em escolas e locais onde seu ofício seja requisitado; preencher fichas médicas dos pacientes 
e mantê-las atualizadas; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados, efetuando exames de 
rotina na área de oftalmologia; participar de juntas e comissões médicas sempre que convocado; participar 
de programas municipais de saúde pública; solicitar o concurso de outros médicos. Participar de equipes 
médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e 
rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, 
proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de 
especialização. 
 
35 – Médico Ortopedista/Traumatologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços atinentes a médico ortopedista/traumatologista em casos de 
doenças e acidentes, elaboração e participação em programas de educação sanitária; organizar as 
Unidades de Serviços Médicos, orientar, dirigir, coordenar e supervisionar equipes multiprofissionais, 
realizar estudos; supervisionar e avaliar programas em sua área de especialidade, participar de programas 
voltados para a saúde pública; examinar pacientes e ministrar o tratamento adequado; solicitar exames 
laboratoriais e radiológicos e proceder na sua análise; solicitar participação de outros médicos especialistas; 
manifestar-se quanto à capacidade laborativa de funcionários públicos quando exigido. Participar de equipes 
médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e 
rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, 
proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de 
especialização. 
 

36 – Médico Otorrinolaringologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de medicina na área de otorrinolaringologia, fazer 
diagnósticos e tratamentos das moléstias e anormalidades, bem como de doenças, deficiências e acidentes 
de ouvidos, nariz e garganta; efetuar exame sistemático em escolas; preencher fichas médicas; prestar o 
devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros especialistas; participar de juntas médicas; 
participar de programas voltados à saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários; solicitar o concurso de outros médicos em casos que requeiram esta providência. Participar de 
equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos 
e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, 
proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de 
especialização. 
 
37 – Médico Pediatra 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços médicos na área de pediatria, examinar pacientes internados 
e em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnósticos; avaliar o estágio de 
crescimento e desenvolvimento de pacientes sob a sua responsabilidade; estabelecer planos médico-
terapêuticoprofilático, prescrevendo medicamentos, tratamentos e dietas especiais; prestar pronto 
atendimento a pacientes; orientar a equipe de saúde multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de 
competência; participar de equipes médicas cirúrgicas quando solicitado; zelar pela manutenção e ordem 
dos equipamentos médicos colocados a sua disposição; classificar e codificar doenças; comunicar ao 
superior imediato toda sorte de irregularidade ou alterações que possam influir no andamento dos trabalhos; 
participar de projetos e treinamentos e programas educativos na sua área de competência; fazer parte de 
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comissões provisórias e permanentes; fazer pedido de material quando necessário; atender crianças desde 
o nascimento até sua adolescência. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres 
técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre 
atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. 
Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de especialização. 
 
38 – Médico Pneumologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços atinente a médico pneumologista, examinando pacientes e 
ministrando atendimento médico, utilizando-se dos instrumentos adequados; prescrever tratamento médico; 
realizar estudos e investigações no campo da pneumologia; prestar serviços de atendimentos diretos a 
pacientes encaminhados a sua área de atuação; participar de juntas médicas; participar de programas 
voltados para a área de saúde; solicitar exames sempre que necessário; promover programas de prevenção 
a pacientes crônicos com DBPOC e egressos hospitalares ou necessitados; coordenar programas de 
atenção a saúde em sua área de atuação; coordenar programas de controle e avaliação pública que 
envolvam casos isolados ou em grupo de tuberculose ou doenças pneumológicas. Participar de equipes 
médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e 
rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, 
proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de 
especialização. 
 
39 – Médico Psiquiatra 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços atinentes a médico psiquiatra, realizar observações clínico-
psiquiátricas, elaborar os laudos correspondentes, diagnosticar e fazer a indicação terapêutica adequada 
para cada caso; emitir conclusões sobre a responsabilidade penal e periculosidade dos pacientes; fornecer 
pareceres psiquiátricos e criminológicos solicitados pelos organismos competentes; comparecer em juízo 
ou perante a justiça para prestar testemunho técnico sobre pacientes ou sobre assuntos especializados ou 
para esclarecer dados técnicos; efetuar controle psiquiátrico em pacientes egressos de situações médicas 
impeditivas de socialização ou não ou mesmo sujeitos a liberdade vigiada; supervisionar serviços de 
enfermagem e outros auxiliares; manter registros atualizados para fins de diagnósticos e pesquisas. 
Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração 
de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos 
setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a 
sua área de especialização. 
 
40 – Médico Radiologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de medicina-radiológica; realizar atendimentos médicos; tirar 
radiografias; avaliar e interpretar exames radiológicos realizados no serviço de radiologia municipal; orientar 
a correta posição do maquinário e dos pacientes submetidos a estes exames; elaborar e auxiliar nos laudos 
radiológicos; trabalhar tecnicamente em comum acordo com os demais médicos municipais; manter 
organizado cadastro, material e documentação de médicos e pacientes em consulta. Participar de equipes 
médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar na elaboração de protocolos e 
rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, 
proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de 
especialização. 
 
41 – Médico Urologista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços médicos na área de medicinaurologia; realizar consultas e 
atendimentos médicos, procedendo exame geral e genito-urinário, solicitando exames laboratoriais e outros; 
proceder ficha médica dos pacientes; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados a sua 
especialidade; prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados a saúde; participar de 
juntas médicas. Participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos. Aderir e participar 
na elaboração de protocolos e rotinas de serviço. Manter registros sempre atualizados das suas ações, bem 
como dos setores onde atua, proceder nas notificações compulsórias. Executar todas as demais tarefas 
atinentes a sua área de especialização. 
 

42 – Museólogo 
Síntese dos deveres: Planejar, organizar, administrar, supervisionar os Museus, as mostras e exposições 
de caráter educativo e cultural, os serviços educativos e atividades culturais dos Museus e de instituições 
afins, analisando a melhor forma de apresentar as peças, de acordo com o interesse público; planejar e 
executar serviços de identificação, classificação e cadastramento de bens culturais; pesquisa histórica e 
organização de acervos; solicitar o tombamento de bens culturais e o seu registro em instrumento específico; 
classificar, conservar e expor peças de valor histórico, artístico, cultural e científico; planejar, coordenar e 
executar tarefas de pesquisa histórica, arquivamento e conservação de objetos e documentos; adquirir e 
administrar coleções; promover o intercâmbio de peças com outros museus; planejamento, gestão, 
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execução e acompanhamento de projetos e políticas vinculados ao patrimônio natural e cultural; promover 
estudos e pesquisas sobre acervos museológicos; realizar perícias destinadas a apurar o valor histórico, 
artístico ou científico de bens museológicos, bem como sua autenticidade; definir o espaço museológico 
adequado a apresentação e guarda das coleções; coletar, conservar, preservar e divulgar o acervo 
museológico; executar todas as atividades concernentes ao funcionamento dos museus; produção de 
conteúdos históricos, organização de informações pra publicações, exposições e eventos; organização, 
implantação e direção de serviços de documentação e informação histórica, assessoramento voltado à 
avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação; elaboração de pareceres, relatórios, planos, 
projetos, laudos, trabalhos sobre temas históricos e atividades afins. 
 

43 – Nutricionista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Planejar e formular cardápios e dietas normais e especiais; requisitar os gêneros 
para alimentação de acordo com o movimento de pacientes, alunos, servidores e pessoas sob seus 
cuidados; verificar a quantidade e a qualidade das refeições preparadas nas cozinhas; elaborar dietas 
especiais; orientar pacientes, familiares e a comunidade em geral sobre a necessidade de dietas 
balanceadas; supervisionar os trabalhos de cozinha; auxiliar no controle da qualidade de alimentos 
fornecidos pelo Município; comunicar eventuais irregularidades aos órgãos competentes e aos superiores 
imediatos; manter registros atualizados de sua área de competência; participar da programação e da 
execução dos programas de aperfeiçoamento de pessoal; fazer pedido de material e gêneros alimentícios; 
manter-se atualizado nos progressos do ensino de nutricionismo; propor normas relativas a sua área de 
competência; fazer parte de comissões; cumprir e fazer cumprir as tarefas de sua área de competência; 
executar todas as demais tarefas adstritas a sua área de atuação. 
 
44 – Odontólogo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de odontologia; exercer funções relacionadas com o 
tratamento buco-dental e cirurgias dentárias; fazer diagnósticos determinando o adequado tratamento; 
executar operações de próteses, dentaduras, pivôs, jaquetas, etc; fazer e dar assistência em obturações, 
extrações de dentes; placa bacteriana; gengivites, tártaro e demais moléstias ocorridas na área de 
odontologia; ajustar e fixar dentaduras, pontes, jaquetas, coroas, pivôs, etc; fazer extrações de dentes; tratar 
condições patológicas da boca; fazer anestesia local; executar tratamento de canal; identificar e propor 
tratamento para doenças bucofaciais e encaminhar a outros especialistas sempre que necessário; requisitar 
exames e proceder a interpretação de resultados; fazer radiografias e interpretar os resultados; solicitar 
exames especializados; participar dos programas de saúde propostos pelo Município. Fazer parte de 
equipes, comissões e perícias; supervisionar os trabalhos municipais na área de odontologia; orientar seus 
assessores e assistentes em suas atividades; executar todas as demais tarefas correlatas a sua 
especialidade. 
 

45 – Orientador Educacional  
SÍNTESE DOS DEVERES: Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Global da Escola 
assegurar a unidade da ação pedagógica com vistas à consecução dos objetivos propostos; integrar o 
planejamento do serviço de Supervisão Escolar e Orientação Educacional no Plano Global da Escola; 
exercer atividades permanentemente, de diagnóstico, acompanhamento, controle e avaliação do processo 
ensino-aprendizagem; assessorar a direção no que lhe for pertinente; promover e participar de reuniões, 
sessões de estudo, encontros, palestras, seminários ou outros; propiciar condições favoráveis, necessárias 
ao aprimoramento da ação docente; organizar e manter atualizado o arquivo das diretrizes curriculares, dos 
planos de ensino e outros documentos; acompanhar e assessorar as atividades do corpo docente em 
questão de currículo, métodos, técnicas e integração entre os conteúdos específicos; organizar, divulgar e 
manter atualizado o controle de atividades, do calendário escolar e das reuniões pedagógicas; manter 
contato direto e permanente com o Serviço de Orientação Educacional, conjugando esforços que visem a 
melhoria do processo ensino-aprendizagem da escola; estudar o currículo do aluno transferido, com vistas 
a aproveitar estudos, programando, se necessário, estudos de adaptação; colaborar, orientar e acompanhar 
o processo de adaptação e recuperação; elaborar calendário escolar com a participação do vice-diretor; 
distribuir a carga horária para cada componente curricular das áreas de estudo; organizar o horário escolar 
em conjunto com o vice-diretor; participar do processo de integração escola-família comunidade; apresentar 
relatório anual ao diretor; planejar e coordenar as reuniões do conselho de classe; assistir o aluno, 
individualmente ou em grupo, encaminhando a outros especialistas os carentes de tratamento especial; 
atuar junto às turmas, orientando-as na escolha de seus representantes, atribuindo-lhes funções e 
acompanhando sua atuação; colaborar com as instituições e serviços; manter a documentação do serviço 
atualizada; organizar palestras e encontros 

 
46 – Professor Anos Finais – Artes 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
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carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extraclasse; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; executar 
tarefas afins. 
 
47 – Professor Anos Finais – Ciências 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extra-classe; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins. 
 
48 – Professor Anos Finais – Educação Física 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para 
o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extra-classe; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins. 
 
49 – Professor Anos Finais – Geografia 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extra-classe; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins. 
 
50 – Professor Anos Finais – História 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extra-classe; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins. 
 
51 – Professor Anos Finais – Inglês 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extra-classe; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins. 
 
52 – Professor Anos Finais – Matemática 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extra-classe; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins. 
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53 – Professor Anos Finais – Português 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extra-classe; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins. 
 
54 – Professor Anos Iniciais 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extraclasse; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; executar 
tarefas afins. 
 
55 – Professor Anos Iniciais Educação Física 
SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e 
carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
das atividades extra-classe; coordenar áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins. 
 

56 – Psicólogo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de psicologia; coordenar e orientar trabalhos de levantamento 
de dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico de cada indivíduo; 
orientar e elaborar diagnósticos, prognósticos e de controle de comportamento de pacientes na vida social, 
seus ajustes e desajustes com a sociedade; analisar fatores psicológicos que intervém na conduta do 
paciente e no diagnóstico; propor tratamento e prevenção em enfermidades mentais, juntamente com 
médicos capacitados; avaliar traços, perfil, personalidade, comportamento, convívio social de pacientes 
encaminhados; idealizar e orientar a elaboração de testes psicológicos e vocacionais. Orientar psico-
pedagogicamente os pacientes e seus parentes e encarregados; propor ações de ajustes escolares, 
profissionais e sociais; colaborar nos programas municipais de saúde e -de educação; propor medidas 
sanitárias; efetuar avaliação de resultados psicológicos; participar de congressos, seminários e similares; 
preparar o desenvolvimento social de crianças e adolescentes. Dar assistência a apenados quando 
solicitado; desenvolver psicoterapia nas situações de envolvimento emocional; nos bloqueios do 
inconsciente e nas reações psicológicas alteradas. Atender crianças especiais ou com deficiências; 
confeccionar e selecionar material pedagógico e psicológico necessário; emitir pareceres sobre sua área de 
atuação; participar de equipes, perícias e grupos de trabalho; prestar assessoramento; supervisionar, 
coordenar e orientar seus subordinados ou assistentes; executar todas as demais tarefas correlatas a sua 
profissão. 
 

57 – Publicitário 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços publicitários; executar tarefas inerentes à criação e controle 
de material publicitário do Município; promoção e divulgação das atividades e eventos do Município; 
mantendo a mídia sempre informada; executar todas as demais tarefas correlatas à sua profissão. 
 
58 – Supervisor Escolar 
Síntese dos deveres: Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Global da Escola assegurar 
a unidade da ação pedagógica com vistas à consecução dos objetivos propostos; integrar o planejamento 
do serviço de Supervisão Escolar e Orientação Educacional no Plano Global da Escola; exercer atividades 
permanentemente, de diagnóstico, acompanhamento, controle e avaliação do processo ensino-
aprendizagem; assessorar a direção no que lhe for pertinente; promover e participar de reuniões, sessões 
de estudo, encontros, palestras, seminários ou outros; propiciar condições favoráveis, necessárias ao 
aprimoramento da ação docente; organizar e manter atualizado o arquivo das diretrizes curriculares, dos 
planos de ensino e outros documentos; acompanhar e assessorar as atividades do corpo docente em 
questão de currículo, métodos, técnicas e integração entre os conteúdos específicos; organizar, divulgar e 
manter atualizado o controle de atividades, do calendário escolar e das reuniões pedagógicas; manter 
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contato direto e permanente com o Serviço de Orientação Educacional, conjugando esforços que visem a 
melhoria do processo ensino-aprendizagem da escola; estudar o currículo do aluno transferido, com vistas 
a aproveitar estudos, programando, se necessário, estudos de adaptação; colaborar, orientar e acompanhar 
o processo de adaptação e recuperação; elaborar calendário escolar com a participação do vice-diretor; 
distribuir a carga horária para cada componente curricular das áreas de estudo; organizar o horário escolar 
em conjunto com o vice-diretor; participar do processo de integração escola-família comunidade; apresentar 
relatório anual ao diretor; planejar e coordenar as reuniões do conselho de classe; assistir o aluno, 
individualmente ou em grupo, encaminhando a outros especialistas os carentes de tratamento especial; 
atuar junto às turmas, orientando-as na escolha de seus representantes, atribuindo-lhes funções e 
acompanhando sua atuação; colaborar com as instituições e serviços; manter a documentação do serviço 
atualizada; organizar palestras e encontros 
 

59 – Terapeuta Ocupacional 
SÍNTESE DOS DEVERES: Constituem atos privativos do terapeuta ocupacional prescrever, ministrar e 
supervisionar terapia ocupacional, objetivando preservar, manter, desenvolver ou restaurar a capacidade 
funcional do cliente a fim de habilitá-lo ao melhor desempenho mental possível, no lar, na escola, no trabalho 
e na comunidade, através de elaboração de testes específicos para avaliar a capacidade funcional e sua 
aplicação; programação das atividades da vida diária e outras a serem assumidas e exercidas pelo cliente, 
e orientação e supervisão do mesmo na execução dessas atividades; orientação à família do cliente e à 
comunidade quanto às condutas terapêuticas ocupacionais a serem observadas para a aceitação do cliente, 
em seu meio, em pé de igualdade com os demais; adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais 
ou ambientais para o desempenho funcional do cliente; adaptação ao uso de órteses e próteses necessárias 
ao desempenho funcional do cliente, quando for o caso; determinar a frequência das sessões terapêuticas, 
com a indicação do tempo de duração de cada uma, bem como da técnica a ser utilizada. 
 
 NÍVEL TÉCNICO 
 
60 – Fiscal Epidemiológico 
SÍNTESE DOS DEVERES: Investigação, notificação de doenças de notificação compulsória; busca ativa de 
casos de doenças de notificação compulsória e de interesse epidemiológico, nos hospitais, laboratórios, 
consultórios médicos, residências e demais serviços de saúde e instituições; suporte para o controle de 
imunobiológicos e soros animais; atendimento aos usuários dos serviços de saúde; suporte na digitação e 
digitalização de informações (alimentação dos sistemas de informação). Executar outras atividades afins. 
 
61 – Técnico em Contabilidade 
SÍNTESE DOS DEVERES: Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos e contábeis do 
Município; escriturar contas correspondentes aos movimentos bancários; organizar boletins de receita e de 
despesas; examinar processos de prestação de contas; efetuar a prestação de contas das verbas recebidas 
do Governo Federal e Estadual e/ou outras Instituições para fins determinados; levantar e analisar 
balancetes e balanços patrimoniais e financeiros; operar máquinas de contabilidade em geral; examinar 
empenhos, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações orçamentárias; reunir 
informações para a tomada de decisões; auxiliar na elaboração de proposta orçamentária; escriturar livros 
contábeis; elaborar slips; supervisionar e coordenar serviços auxiliares; executar todas atividades correlatas 
ao seu cargo. 
 

62 – Técnico em Enfermagem 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compete a prestação de serviços técnicos de enfermagem, executando as 
atividades de nível médio técnico atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: executar ações de 
tratamento simples, preparar o paciente para consultas, exames e tratamento, observar, reconhecer e 
descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação, executar tratamentos especificamente prescritos 
e de rotina, além de outras atividades de enfermagem tais como: ministrar medicamentos por via oral e 
parental, realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulizações, enteroclisma, 
enema e calor e frio, executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas, participar na 
prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral, realizar testes e proceder a sua leitura para 
subsídios de diagnósticos, colher material para exames laboratoriais, executar atividades de desinfecção e 
esterilização, prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive 
alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se, zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e 
dependências de unidades de saúde, integrar a equipe de saúde, participar de atividades de educação de 
saúde, inclusive orientar os pacientes na pós consulta quanto ao cumprimento das prescrições de 
enfermagem e médicas, realizar visitas domiciliares, auxiliar enfermeiro na execução dos programas de 
educação para a saúde, executar atividades de apoio como lavagem e preparo do material para 
esterilização, recebimento, conferência e arranjo da roupa vinda da lavanderia, auxiliar na distribuição de 
alimentos e dietas, participar de levantamentos epidemiológicos e executar tarefas afins, inclusive as 
editadas na respectivo regulamento da profissão, bem como prover a unidade de saúde, com materiais 
necessários para o desempenho das funções médico-assistencial, controlar estoque de materiais e 
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medicamentos informando das necessidades apuradas, acompanhar equipes em visitas domiciliares, fazer 
procedimentos da função, assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem, prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em 
estado grave, prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 
epidemiológica, prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde, executar atividades de assistência de enfermagem preceituadas as 
atividades do enfermeiro, integrar a equipe de saúde. Executar demais atividades afins. 
 

63 – Técnico em Informática 
SÍNTESE DOS DEVERES: Elaborar programas de computação, baseando-se nos dados fornecidos pela 
análise e estabelecendo os diferentes processos operacionais para permitir o tratamento automático de 
dados. Estudar os objetivos do programa, analisando a natureza e fontes de dados de entrada que -vão ser 
tratados e esquematizar a forma de fluxo do programa; elaborar fluxogramas lógicos e detalhados, 
estabelecendo a sequência dos trabalhos de preparação dos dados a tratar e as operações do computador 
levando em consideração as verificações internas e outras comprovações necessárias, para atender às 
necessidades estabelecidas; converter os fluxogramas em linguagem de máquina, utilizando formulário de 
codificação, para possibilitar sua compilação; dirigir ou efetuar a transcrição do programa em uma forma 
codificada, utilizando própria e simplificando rotinas, para obter instruções de processamento apropriadas 
ao tipo de computador empregado; realizar experiências, empregando dados de amostra do programa 
desenvolvido, para testar a validade do mesmo e efetuar as modificações oportunas; instruções de operação 
e descrição dos serviços, listagem, gabaritos de entrada e saída e outros informes necessários sobre o 
programa, redigindo e ordenando os assuntos e documentos pertinentes, para instruir operadores e pessoal 
de computador e solucionar dúvidas; modificar programas, alterar o processamento, a codificação e demais 
elementos, para aperfeiçoá-los, corrigir falhas e atender as alterações de sistema ou novas necessidades. 
Orientar a administração na aquisição de equipamentos de informática; detectar e avaliar problemas nos 
"hardwares" e "softwares" adquiridos ou que venham a ser adquiridos pelo Município; supervisionar as 
atividades pertinentes ao setor de processamento de dados; planejar, manter e executar as rotinas 
operacionais tais como: backup, utilização de equipamentos e cargas de serviços; esclarecer e orientar os 
usuários na correta utilização dos sistemas; prestar assistência aos usuários na implantação e na utilização 
de softwares básicos tais como: sistemas operacionais, editores de texto, planilha de cálculos; executar 
outras tarefas afins. 
 
64 – Técnico em Radiologia 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar de serviços de radiologia; tirar radiografias; avaliar e interpretar exames 
radiológicos; orientar a correta posição do maquinário e dos pacientes submetidos a exames; elaborar e 
auxiliar na feitura dos laudos radiológicos; trabalhar tecnicamente em comum acordo com os médicos; 
manter organizado cadastro, material e documentação de médicos e pacientes em consulta; executar todos 
os demais serviços afins. 
 

65 – Técnico em Segurança do Trabalho 
SÍNTESE DOS DEVERES: Investigar acidentes ocorridos, examinando as condições de ocorrência para 
identificar suas causas e propor as providências cabíveis, inspecionar locais, instalações e equipamentos, 
observando as condições de trabalho para determinar os fatores de risco de acidentes; auxiliar na 
elaboração de normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e 
instalações, verificando sua observância para prevenir acidentes; manter contatos com serviços médicos e 
sociais; inspecionar os postos de combate a incêndio, examinando mangueiras, hidrantes, extintores e 
equipamentos de proteção contra incêndio; elaborar estatísticas de acidentes; instruir os servidores e/ou 
trabalhadores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de 
acidentes, ministrando palestras e treinamentos; elaborar matérias sobre segurança no trabalho, preparando 
instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção 
de acidentes; participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, 
apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança e propostas para aperfeiçoar 
o sistema existente; orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas 
de acidentes e analisando esquemas de prevenção para garantir a integridade pessoal e dos bens 
patrimoniais; assessorar as Secretarias Municipais em assuntos de segurança do trabalho; indicar 
especificamente os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários, verificando sua qualidade e 
supervisionando sua aquisição, distribuição e manutenção; promover a realização de atividades de 
conscientização, educação e orientação dos servidores e/ou trabalhadores sobre a prevenção de acidentes 
do trabalho e doenças ocupacionais; informar aos trabalhadores e a comunidade, diretamente ou por meio 
de seus representantes, as condições que possam trazer danos à integridade e as medidas que eliminam 
ou atenuem esses riscos; acompanhar a execução de obras e serviços que necessitem a adoção de 
medidas de segurança em virtude da complexidade dos trabalhos a serem executados, analisar os riscos, 
acidentes e falhas, investigando causas e propondo medidas preventivas e corretivas; orientar trabalhos 
estatísticos, inclusive a respeito de custos; participar na elaboração e execução das ações de saúde do 
trabalhador, conforme legislação pertinente; dirigir veículos; executar tarefas afins. 
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66 – Técnico em Turismo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de técnico em turismo, desempenhar atividades referentes a 
planejamentos e organização de projetos turísticos e sua execução; efetuar supervisão, coordenação e 
orientação técnica; estudo do planejamento, projeto e especificação; estudo de viabilidade técnica e 
econômica; executar outras atividades afins. 
 
67 – Topógrafo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar levantamentos topográficos; assessorar os engenheiros e arquitetos 
em serviços de topografia; executar trabalhos de nivelamento, cálculo de perfis; auxiliar nos trabalhos de 
levantamento imobiliário e cadastral; responsabilizar-se pela conservação e pequenos reparos de 
instrumentos topográficos; colaborar na urbanização de terrenos; auxiliar no planejamento e na execução 
de trabalhos técnicos na área de trânsito e transportes urbanos; fornecer dados estatísticos, orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares. Executar outras atividades 
atinentes ao cargo. 
 
 NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 
68 – Agente Municipal de Trânsito 
Síntese dos deveres: controlar e ordenar o fluxo de trânsito entre veículos, pedestres e outros atuantes do 
trânsito. Tomar iniciativa no restabelecimento da fluidez do trânsito, tomando as medidas pertinentes, 
fixadas na Lei e dentro de seus expressos limites. Tomar as medidas pertinentes autuando ou advertindo o 
infrator (condutores e pedestres) na forma e nos limites estabelecidos em lei. Efetuar abordagens de forma 
polida e educada e dentro dos limites estabelecidas pela Lei ou fixados por regulamento, tanto para 
condutores como para pedestres, mantendo equilíbrio e moderação em sua atuação. Abster-se de praticar 
infrações de trânsito, quer em serviço ou fora ele, praticando conduta educativa e servindo, dando exemplo. 
Manter postura adequada e respeitosa em toda a atividade, dando especial atenção em sua apresentação 
pessoal, observando a atuação preventiva e ostensiva quando da fiscalização do perímetro de atuação. 
Tomar iniciativa ao controle do tráfego, quando da ocorrência de procissões, enterros e outros 
agrupamentos de pedestres, priorizando também o auxílio a crianças, idosos, deficientes e acidentados. 
Prestar informações, quando solicitadas ou não, aos pedestres e condutores, atualizando-se 
constantemente quanto ao endereço e localização de logradouros públicos, entidades, empresas e outros 
de interesse municipal e turístico. Coordenar o trânsito em festividades, eventos, colégios e em atividades 
similares. Portar a identificação funcional, uniformização e equipamentos na forma determinada pelo 
Município. Aplicar as medidas administrativas previstas em Lei e nos seus limites. Atuar de forma educativa 
quanto às questões de trânsito, difundindo e esclarecendo dispositivos correlatos contidos em Leis e 
regulamentos. Observar e obedecer as atribuições contidas em lei para o exercício do cargo. 
 

69 – Agente Tributário 
SÍNTESE DOS DEVERES: Proceder quaisquer diligências exigidas pelo serviço; informar processos depois 
de cumpridas as diligências; orientar o contribuinte sobre a legislação tributária municipal; elaborar relatórios 
e boletins estatísticos; prestar informações em processos relacionados com a sua área de competência; 
efetuar sindicância para verificação das alegações dos contribuintes; auxiliar em estudos visando o 
aperfeiçoamento e a atualização dos procedimentos fiscais; lavrar autos de infração; apresentar relatórios 
das atividades desempenhadas e executar todas as demais tarefas atinentes ao seu cargo. 
 
70 – Assessor Administrativo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Examinar e informar processos relacionados com os assuntos gerais da 
repartição, aplicando a legislação geral ou específica, os regulamentos e instruções; redigir qualquer 
modalidade de expediente administrativo; colaborar nas pesquisas e elaboração de planos iniciais de 
organização, gráficos demonstrativos, fichas, roteiros e manuais de serviço; organizar ou orientar a 
organização de fichários e cadastro, relativos às atividades que se desempenham na Prefeitura; elaborar 
relatórios gerais ou parciais; secretariar reuniões; colaborar na implantação de novas normas; rotinas de 
serviço; colaborar na execução de projetos de recrutamento; seleção de pessoal; participar, sob orientação, 
de atividades relativas ao aperfeiçoamento e treinamento de pessoal; promover concorrências, tomadas de 
preço, convites ou compras diretas de material, na forma da legislação em vigor; instruir os processos ou 
prestar informações sobre compras de material; organizar e manter atualizado o cadastro de habilitação de 
firmas para fins de licitação; coletar, analisar, classificar e interpretar dados estatísticos; colaborar na 
realização de análises preliminares de programas e estimativas de despesas; auxiliar na execução da 
escrituração contábil e financeira; verificar a exatidão de documentos de receita e despesa; efetuar cálculos 
para fins tributários determinados em Lei, elaborar balancete a auxiliares de contabilidade; proceder ao 
tombamento dos bens imóveis da prefeitura; conferir e autenticar documentos; passar certidões e fornecer 
certificados; supervisionar a execução de tarefas de rotinas administrativas; proceder a conferência de 
trabalhos executados por auxiliares; organizar coletâneas de leis, decretos, regulamentos e outros atos 
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normativos referentes a assuntos da Prefeitura; desempenhar tarefas relacionadas com o programa turístico 
traçado para o Município; executar outras atividades afins. 
 

71 – Auxiliar de Educação Infantil 
Síntese dos deveres: é o profissional que, justamente, com o docente, planeja e oportuniza atividades 
significativas, considerando o Plano de Estudos e o Plano de Trabalho do Docente. Compete, ainda, 
responsabilizar-se pelos procedimentos desenvolvidos infantis; participar da elaboração, execução e 
avaliação do Regimento Escolar, da Proposta Pedagógica, do Plano de Estudos e o Plano de Direção; 
planejar e oportunizar, juntamente, com o docente, atividades significativas respeitando a faixa etária, fase 
de desenvolvimento e individualidade da criança, considerando a Proposta Pedagógica, o Plano de Estudos 
e o Plano de Trabalho do Docente; realizar observações das atividades diárias e registros, visando o 
acompanhamento do processo de aprendizagem da criança; participar das capacitações oferecidas; zelar 
pelo patrimônio público; cumprir assiduamente o horário de trabalho; auxiliar nas atividades recreativas das 
crianças, incentivando a participação nas brincadeiras em grupo e estimulando o desenvolvimento sócio-
afetivo, físico e mental das mesmas, sustentando a existência de regras e normas pré-estabelecidas; cuidar 
da higiene das crianças, orientando-as e auxiliando-as nas diversas atividades relacionadas, como trocas, 
banhos, vestir-se, pentear-se, entre outras, oportunizando o desenvolvimento da autonomia; auxiliar nas 
refeições, alimentando as crianças e orientando-as sobre comportamento à mesa e importância da 
alimentação saudável; controlar horários de repouso das crianças assegurando-lhe o bem estar; incentivar 
ações que oportunizem a vivência de valores como amizade, solidariedade, respeito e paz, incentivando a 
ampliação de relações sociais; respeitar os direitos das crianças, considerando as diferenças individuais, 
sociais, econômicas, culturais, étnicas e religiosas. 
 
72 – Auxiliar de Farmácia 
Síntese dos deveres: Executar as atividades de dispensação de medicamentos de acordo com a prescrição 
médica sob a orientação do farmacêutico responsável; organizar os medicamentos e o material de trabalho 
sob a supervisão direta do farmacêutico, receber, conferir, separar e organizar os medicamentos e correlatos 
vindos do almoxarifado e outros; controlar estoques, observando o prazo de validade e as condições de 
armazenamento dos produtos; registrar a entrada e a saída de estoques; auxiliar o farmacêutico na 
confecção do pedido mensal de medicamentos de acordo com as normas estabelecidas; utilizar recursos 
de informática; digitar documentos como ofícios, requisição de medicamentos, baixa de estoques de acordo 
com as prescrições, pedidos e controles em geral; realizar contagem de medicamentos; realizar atividades 
administrativas relacionadas à farmácia; organizar o trabalho em conformidade com as normas específicas 
ou procedimentos técnicos; auxiliar nas atividades do almoxarifado da Farmácia/Central de Abastecimentos 
Farmacêutico (CAF), separando os pedidos de medicamentos, realizando os devidos registros no sistema 
informatizado; auxiliar no recebimento de mercadoria conforme procedimento padrão; executar serviços de 
carregamento de produtos; efetuar controle de rotina dos equipamentos; zelar pelos equipamentos e pelos 
bens patrimoniais, assim como pela ordem e pela limpeza dos setores; participar de programas de educação 
continuada; cumprir normas, procedimentos e regulamentos instituídos; executar outras tarefas correlatas. 
 
73 – Cuidador 
Síntese dos deveres: Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; auxiliar a servir os lanches e 
refeições, bem como ter participação neste momento orientando e apoiando as crianças e adolescentes; 
auxiliar na higienização de louças, utensílios e da cozinha em geral; cuidar dos horários das crianças: 
acordar, almoço e lanche; dar banhos nas crianças com idade inferior a cinco anos, devendo supervisionar 
as demais; organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de 
cada criança ou adolescente); realizar o agendamento e o acompanhamento nos serviços de saúde, escola 
e outros serviços requeridos no cotidiano; administrar a medicação das crianças e adolescentes, conforme 
receita médica; controlar movimentação de pessoas, veículos, bens, materiais, etc., impedindo a entrada no 
prédio ou áreas adjacentes, de pessoas estranhas e sem autorização; zelar pelo prédio e suas instalações 
— jardim, cercas, portões, sistemas elétricos e hidráulicos — tomando as providências que fizerem 
necessárias para evitar roubos, prevenir incêndios e outros danos; atender e prestar informações ao público, 
dentro de suas competências; auxilio a criança para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-
estima e construção da identidade; utilizar técnicas que não venham a prejudicar o desenvolvimento sócio-
afetivo das crianças e adolescentes, discutindo com a equipe técnica as dificuldades no manejo diário, para 
juntos traçar as ações necessárias; organização de fotografias e registros individuais sobre o 
desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; registrar em 
instrumento oficial do serviço, as ações diárias e evolução do desenvolvimento das crianças e adolescentes 
abrigados e informando sobre os processos de interação com a família para repassá-las à equipe técnica; 
matricular as crianças na rede pública de ensino, visitando as escolas para acompanhar o desenvolvimento 
nas atividades escolares e frequência das crianças e adolescentes, bem como cuidar da organização de 
seus materiais escolares e organizar os horários de atividades apoiado nas tarefas escolares, nas atividades 
lúdicas, na organização da comemoração dos aniversariantes do mês, na recreação e repouso; informar às 
famílias quanto ao desenvolvimento das crianças, dentro de suas competências; apoio na preparação da 
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criança para o desligamento; na ausência da coordenadora, acompanhar crianças ao Pronto Socorro em 
casos de emergência, informando posteriormente; agir com empatia, com atitude receptiva e acolhedora 
desde o momento da chegada da criança e do adolescente no serviço, tendo sensibilidade para transmitir 
segurança, carinho e afetividade; trabalhar em equipe, com responsabilidade, e comprometimento, tratando 
a todos com respeito e igualdade; resguardar sigilo sobre o histórico das crianças (motivo que foi retirada 
da família, problemas emocionais e de saúde da criança...); participar de todas as ações propostas pela 
Secretaria, pertinentes ao serviço; solicitar, quando achar necessário, informações e capacitações. 
 

74 – Educador Social 
Síntese dos deveres: Mediar os processos grupais do serviço, sob orientação do técnico de referência 
planejamento de atividades a serem desenvolvidas em função das demandas específicas dos usuários, 
articulando-as aos diferentes atores envolvidos no trabalho e às crianças e aos adolescentes do(s) grupo(s); 
atuar como referência para crianças/adolescentes e para os demais profissionais que desenvolvam 
atividades com o Grupo sob sua responsabilidade; organizar e facilitar situações estruturadas de 
aprendizagem e de convívio social, explorando e desenvolvendo temas e conteúdos do Serviço; desenvolver 
oficinas esportivas, culturais, artísticas e de lazer, em caso de habilidade para tal; identificar o perfil dos 
usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades desenvolvidas; registrar a frequência e as ações 
desenvolvidas, e encaminhar mensalmente as informações para o profissional de referência do CRAS; 
manter arquivo físico da documentação do(s) grupo(s), incluindo os formulários de registro das atividades e 
de acompanhamento dos usuários; elaborar relatório e informações para outros órgãos e instituições afetas 
à política de assistência social; informar ao técnico da equipe de referência a identificação de contextos 
familiares e informações quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, 
de atitudes, etc.); participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução 
do Serviço; participação das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultados. 
 
75 – Fiscal de Obras e Posturas 
SÍNTESE DOS DEVERES: Fiscalizar para fins de tributação o comércio e a indústria em geral no Município, 
bem como as demais atividades econômicas exercidas no Município, e sujeitas à fiscalização municipal; 
fazer as necessárias verificações juntos aos contribuintes, efetuando notificações e lavrando autos de 
infração; fiscalizar sob a supervisão de profissionais, quando necessário, os entes contributivos municipais, 
tais como obras, estabelecimentos comerciais, etc; verificar se as construções estão de acordo com as 
plantas/projetos aprovados na Prefeitura; fiscalizar serviços de demolição e de reformas no Município; 
exercer a repressão as construções clandestinas; fiscalizar serviços de instalações, ampliações e reformas 
nas redes de água e de esgoto; providenciar embargos de obras ou de reformas, quando necessário; lavrar 
autos de infração; informar e orientar em processos relacionados com a respectiva área de atuação; realizar 
vistorias fiscais para a concessão de habite-se; apresentar relatórios das atividades desempenhadas; 
fiscalizar e exigir o cumprimento das Leis de Posturas Municipais; realizar a fiscalização e a vistoria, nas 
áreas sob a sua jurisdição irregularidades ocasionadas pela obstrução de esgotos, a falta de iluminação e 
sinalização, calçamentos, vias e jardins públicos, depósitos de lixo ou o seu acúmulo, queda de árvores, 
obstrução de ruas e calçadas, animais mortos e todas as demais tarefas atinentes ao seu cargo. 
 

76 – Fiscal do Meio Ambiente 
SÍNTESE DOS DEVERES: Exercer a fiscalização fazendo comunicações, notificações e embargos; registrar 
e comunicar irregularidades, prestar informações, emitir autos de infração aos responsáveis; realizar 
diligências necessárias à instrução de processos; verificar denúncias; participar do processo de 
conscientização e prevenção relacionado ao meio ambiente no processo de gestão ambiental; executar 
tarefas e afins; fiscalizar o cumprimento de leis e posturas municipais, bem como as diretrizes de proteção 
e conservação do meio ambiente e recursos naturais; apresentar periodicamente boletins de atividades 
realizadas. 
 
77 – Fiscal Sanitário 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática no Município, 
inspecionando estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos e verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores, a limpeza dos equipamentos utilizados, a refrigeração adequada, 
as condições de acondicionamento de alimentos perecíveis, os prazos de validade, a rotulagem, o 
suprimento de água, os escoamentos de detritos, os banheiros, demais gabinetes sanitários, os 
equipamentos de proteção individual e de higiene pessoal, a ventilação de ambiente, a luminosidade, 
investigar queixas, sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias, 
aplicar sanções, penalidades, multas, expedir laudos propor soluções, atuar como educador social na área 
de sanitariedade; realizar tarefas administrativas relacionadas ao poder fiscalizatório tais como registros, 
pastas, laudos, ofícios, etc. Participar de programas de desenvolvimento sanitário; fazer inspeções rotineiras 
em estabelecimentos comerciais tais como açougues, abatedouros, supermercados, aviários, restaurantes; 
reprimir matanças clandestinas; apreender carnes, derivados e produtos destinados ao consumo humano 
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ou não, com condições de higiene ou acondicionamento inadequados, ou impróprios, demais tarefas 
correlatas ao seu cargo. 
 

78 – Fiscal Tributário 
SÍNTESE DOS DEVERES: Fiscalizar para fins de tributação o comércio e a indústria em geral no Município, 
bem como as demais atividades econômicas exercidas no Município e sujeitas à fiscalização municipal; 
fazer as necessárias verificações juntos aos contribuintes, efetuando notificações e lavrando autos de 
infração; fiscalizar sob a supervisão de profissionais, quando necessário, os entes contributivos municipais, 
tais como obras, estabelecimentos comerciais, etc.; lavrar autos de infração; informar e orientar em 
processos relacionados com a respectiva área de atuação; realizar vistorias fiscais para a concessão de 
habite-se; apresentar relatórios das atividades desempenhadas; fiscalizar e exigir o cumprimento das Leis 
Municipais; e todas as demais tarefas atinentes ao seu cargo. 
 
79 – Técnico Tributário 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de técnico tributário; proceder diligências, informar processos; 
orientar o contribuinte sobre a legislação tributária municipal; elaborar relatórios e boletins estatísticos; 
prestar informações em processos relacionados com a sua área de competência; auxiliar em estudos 
visando o aperfeiçoamento e a atualização dos procedimentos fiscais; apresentar relatórios das atividades 
desempenhadas e executar todas as demais tarefas atinentes ao seu cargo. 
 
80 – Tesoureiro 
SÍNTESE DOS DEVERES: Receber numerários e valores e efetuar pagamentos; responder 
individualmente, por valores depositados; fornecer numerário para pagamentos externos; informar ou dar 
pareceres em processos de competência da Tesouraria; elaborar, diariamente, o boletim de caixa; efetuar 
depósitos nas agências da rede bancária credenciadas; endossar e assinar cheques; movimentar contas 
bancárias; assinar conhecimentos e todos os documentos relativos ao controle de caixa de sua alçada; 
controlar diariamente o controle de caixa e o controle de emissão de cheques e saldo; coordenar e 
supervisionar serviços executados por servidores auxiliares; executar todas as demais tarefas afins. 
 
 NÍVEL MÉDIO INCOMPLETO 
 
81 – Auxiliar de Odontologia 
SÍNTESE DOS DEVERES: Marcar consultas; instrumentar o odontólogo junto a cadeira operatória; 
manipular substâncias reparadoras e reparadoras; auxiliar no atendimento ao paciente sob supervisão; 
revelar e montar radiografias intra-orais; preencher e anotar fichas clínicas; confeccionar modelos de gesso; 
organizar arquivos e fichários; preparar o paciente para o atendimento; promover o isolamento relativo; 
selecionar moldeiras; orientar paciente sobre higiene oral; demais tarefas correlatas. 
 
 
 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
82 – Auxiliar Administrativo 
SÍNTESE DOS DEVERES: Classificar documentos ou papéis em geral a serem protocolados na Prefeitura; 
protocolizar processos e documentos, registrando entrada, saída e movimentação; providenciar na 
expedição de correspondência; auxiliar na organização e funcionamento de fichários e cadastros em geral; 
fazer anotações em fichas e manusear fichários; atender ao público em geral; realizar buscas e elaborar 
certidões; redigir correspondências simples; executar trabalhos de datilografia em geral; elaborar, sob 
supervisão, quadros demonstrativos, mapas, tabelas e gráficos; estudar e informar, de acordo com a 
orientação recebida, processos de pequena complexidade, referente à assuntos da competência do órgão 
onde exerce suas atividades; preparar expedientes e atos referentes à alteração da situação funcional dos 
serviços, segundo orientação recebida; registrar a frequência dos servidores; elaborar, sob orientação, 
folhas de pagamento; efetuar os cálculos relativos a recolhimentos determinados por Lei; elaborar grades 
ou certidões de tempo de serviço do pessoal; auxiliar nos trabalhos de aquisição de material de consumo 
ou permanente, mediante tomada de preços, registro de fornecedores, expedição de convites, divulgação 
de editais e outras tarefas correlatas; efetuar, sob supervisão, o lançamento de imposto e quaisquer outras 
rendas; elaborar notas de empenho, de acordo com instruções recebidas; preencher requisições para fins 
de pagamento; auxiliar no levantamento de dados para a proposta orçamentária; operar máquina simples 
de reprodução e duplicação de documentos; zelar pela conservação do equipamento em uso, 
providenciando os reparos que se fizerem necessários; executar outras atividades afins. 
 
83 – Higienizador 
SÍNTESE DOS DEVERES: executar serviços de limpeza em geral de prédios, mobiliários, utensílios e 
equipamentos da unidade, zelando pela limpeza de banheiros, escadas, pisos, removendo pó de móveis, 
lavando vidros, paredes internas e tetos, espelhos, persianas, calçadas, seguindo normas técnicas 
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padronizadas na instituição; realizar reposição de materiais de higiene (papel toalha, papel higiênico, 
sabonete, detergente) nos ambientes, trocando lençóis das macas, quando necessário; coletar lixo das salas 
e dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados seguindo orientações padrão para separação do 
lixo, conforme normas técnicas; manter limpo e organizado o Departamento de Material de Limpeza; lavar 
e manter limpos lençóis, panos de prato e de limpeza em geral; utilizar os equipamentos de proteção 
individual (EPI) padronizados (luvas de borracha, avental e calçado fechado); utilizar uniforme e vestuário 
adequado para função, conforme orientação do serviço; seguir normas e regras determinadas pela 
coordenação da unidade; fazer e servir café ou assemelhados; zelar pelo patrimônio colocado sob sua 
responsabilidade ou sob a responsabilidade da unidade em que presta serviços, bem como pelas condições 
de higiene; participar nos seminários propostos de formação e atualização; participar das reuniões de equipe 
sempre que solicitado, mantendo bom relacionamento com a equipe e os usuários; manter discrição e sigilo 
profissional. 
 
84 – Mecânico 
SÍNTESE DOS DEVERES: Manter e reparar máquinas de diferentes espécies; manufaturar ou consertar 
acessórios para máquinas, executar trabalhos com soldas elétricas e oxigênio; consertar ou adaptar peças; 
fazer a conservação de instalações eletro-mecânicas; inspecionar, reparar e conservar automóveis, 
caminhões, tratores, compressores, guindastes, bombas etc; inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir e 
substituir unidades e partes relacionadas com motores, válvulas, pistões, mancais, sistemas de lubrificação, 
de refrigeração, de transmissão, diferencias, embreagens, eixos, freios, carburadores, acionadores de 
arranque, magnetos, geradores, distribuidores, caixas; esmerilhar e assentar valvular, substituir buchas de 
mancais; ajustar anéis de segmento; desmontar e montar caixas de mudança; terminar peças saídas do 
torno; orientar e supervisionar o trabalho de auxiliares. Executar outras atividades afins. 
 
 
 NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
 
85 – Auxiliar de Serviços de Obras 
SÍNTESE DOS DEVERES: fazer trabalhos de limpeza, pintura e conservação nas diversas ruas, praças e 
passeios do Município e Distritos; limpar pisos, instalações sanitárias, remover lixos e detritos, fazer 
arrumações em locais de trabalho; proceder a remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em 
geral; transportar volumes; zelar para que o material e equipamento de trabalho estejam em perfeitas 
condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; fazer a poda de árvores; plantar, colher e 
fazer a manutenção no Horto Municipal; carregar e descarregar veículos; fazer pequenos consertos na rede 
hidráulica; transportar instrumentos de topografia e de construção; efetuar serviços de capinas; tapar 
buracos, desobstrução e limpeza de bueiros, remoção de detritos e outros; executar trabalhos auxiliares de 
construção e conservação de vias permanentes. Preparar argamassa e armar andaimes sob orientação; 
proceder a abertura de valos; zelar pela limpeza e ornamentação dos cemitérios; preparar a terra e 
sementeiras adubando-as convenientemente. Fazer e conservar canteiros, plantar, transportar e cuidar de 
vegetais e plantas nativas, arranjando-as artisticamente, plantar, cortar e conservar gramados; fazer 
enxertos; molhar as plantas; exercer serviços de vigilância nos jardins e obras públicas para evitar estragos; 
executar todas as demais tarefas afins. 
 
86 – Eletricista 
SÍNTESE DOS DEVERES: Fazer a instalação elétrica e manutenção nos prédios do Município; efetuar 
reparos em aparelhos elétricos da prefeitura; executar enrolamento de bobinas; desmontar; ajustar e montar 
motores elétricos, dínamos; substituir lâmpadas das vias públicas quando necessário, orientar, coordenar e 
supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; providenciar o suprimento de matérias e 
peças necessárias à execução dos serviços e demais tarefas atinentes. 
 
87 – Motorista 
SINTESE DOS DEVERES: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem quando concluída a jornada de trabalho; manter os 
veículos em perfeitas condições de funcionamento técnico e legal; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação e manutenção dos veículos que lhe forem entregue; encarregar-se do transporte e entrega de 
correspondência ou carga que lhe for confiada; providenciar no abastecimento de combustível, água e óleos; 
comunicar aos superiores de imediato, qualquer anomalia verificada no funcionamento do veículo, manter 
o mesmo em perfeito estado de higiene, responsabilizar-se por sua guarda, quando de sua utilização e 
demais atividades atinentes ao cargo. 
 

88 – Motorista de Ambulância 
SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir ambulância, transportando pacientes; manter o veículo em perfeitas 
condições de higiene e de funcionamento, zelar pelos itens de segurança, confiabilidade, higiene, 
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dirigibilidade e, permanentemente, apto para atendimentos de urgência; providenciar os devidos reparos, 
inclusive fazendo os primeiros reparos de emergência; providenciar a guarda do veículo sob a sua 
responsabilidade; auxiliar na carga e na descarga da maca, conforme a patologia do paciente e sob 
orientação; manter o veículo regularmente em condições de dirigibilidade técnica e legal; preparar relatórios; 
comunicar a chefia imediata eventuais alterações ou irregularidades; cumprir as normas do setor; executar 
todas as demais tarefas relacionadas com a condução de pacientes em ambulância. 
 
89 – Operador de Máquinas 
SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir tratores, patrolas, motoniveladoras e outros tipos de máquinas rodoviárias 
destinadas ao serviço de construção de ruas e estradas; operar com máquinas em escavações, 
terraplenagem, aterros e compressões do solo; executar e orientar o serviço de limpeza e conservação do 
solo e das máquinas; executar pequenos reparos mecânicos em máquinas; providenciar no abastecimento 
de combustível, água e lubrificantes da máquina sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior 
imediato qualquer irregularidade verificada no funcionamento do seu equipamento; encaminhar a máquina 
para revisão; usar o equipamento de segurança; auxiliar no conserto de máquinas e demais atividades afins. 
 
90 – Servente 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de limpeza nas diversas dependências das Secretarias e 
Departamentos do Município, limpar vidros, pisos lustres, móveis e instalações sanitárias, remover lixos e 
detritos, lavar e encerar assoalhos, fazer arrumações em locais de trabalho, proceder a remoção e 
conservação de móveis, máquinas e material em geral, preparar café e servi-lo; transportar volume; zelar 
para que o material e equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização e 
funcionamento, higiene e segurança; lavar e passar a ferro roupas; fazer e conservar canteiros; plantar e 
cuidar de vegetais e plantas decorativas; plantar, cortar e conservar gramados; regar plantas; efetuar 
controle de gêneros alimentícios e sua distribuição, bem como o preparo de merendas em creches, escolas 
municipais e outros estabelecimentos afins, recebendo e armazenando material, selecionando os 
ingredientes necessários ao preparo das refeições e lanches, cumprindo o cardápio adequado sugerido pela 
direção, distribuindo as refeições; registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em planilhas de 
controle, calcular e planejar o necessário para cada dia, controlar e evitar o desperdício do material 
distribuído, controlar o estoque, manter louças, panelas e talheres sempre higienizados. Executar outras 
atividades afins. 


